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1

1 INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO 
TRIBUTÁRIO
1.1 O poder de tributar e as receitas financeiras
A relação tributária encontra previsão no maior diploma ju-

rídico do nosso ordenamento, a Constituição Federal de 1988. O 
interesse constitucional na disciplina desse ramo do direito tem ex-
plicação lógica: a necessidade de obtenção de recursos para manu-
tenção da máquina pública.

Aplicando os preceitos do direito constitucional e administra-
tivo, sabemos que a Carta Magna determinou papel crucial para os 
entes políticos relacionados a consecução de serviços públicos vitais 
para manutenção do bem-estar coletivo e até individual.

Segurança pública, saneamento básico, educação, saúde re-
presentam alguns desses serviços que ficam a cargo da União, dos 
estados, Distrito Federal e municípios, cada qual no respectivo cam-
po de competências legais e constitucionais.

Inegavelmente que a prestação de tais serviços acaba por one-
rar os cofres públicos na medida em que será necessário custeá-los. 
O fornecimento de bens e a prestação de atividades serão custeados, 
por exemplo, mediante a contratação de empresas através de regu-
lar processo administrativo de licitação.

Exatamente neste momento precisamos refletir: como o poder 
público conseguirá pagar suas contas? Como conseguirá comprar 
bens? Como conseguirá remunerar seus servidores públicos?

Pois bem. Objetivando exatamente o pagamento e manuten-
ção dessas atividades, o direito financeiro disciplina o ingresso de 
numerário mediante a divisão em receitas de direito privado e re-
ceitas de direito público.
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Por outro lado, em quatro espécies tributárias será exigida para 
sua criação a edição de lei complementar (maioria absoluta para 
aprovação – art. 69, CF).

Em outros termos, a própria criação desses tributos já requer a 
edição da LC, notadamente: empréstimos compulsórios, Imposto 
sobre Grandes Fortunas (IGF), impostos residuais e contribui-
ções sociais da seguridade social residuais.

Ressalto que nesses quatro casos de LC não será possível a edição 
de MP, mesmo que exista relevância e urgência (art. 62, § 1o, III, CF).

REGRA

Empréstimos Compulsórios  
(Art. 148, CF)

Imposto sobre Grandes 
Fortunas – IGF (Art. 153, VII, CF)

Impostos Residuais 
(Art. 154, I, CF)

Contribuições Sociais da 
Seguridade Social Residuais  

(Art. 195, § 4o, CF)

Cabe Medida Provisória 
(Art. 62, CF)

Lei Ordinária
(Maioria Simples)

Não Cabe Medida Provisória 
(Art. 62, § 1o, III, CF)

Lei Complementar
(Maioria Absoluta)

c) Não constitui sanção por ato ilícito: a prestação tributá-
ria não equivale a punição. Os fatos geradores serão situa-
ções eleitas pelo legislador como lícitas (ex.: ser proprietário 
de imóvel ou veículo para fins de IPTU e de IPVA). As multas 
serão consideradas sanções por ilícitos, os tributos não.

Não esqueça, contudo, que a origem lícita ou ilícita da relação 
não importa para fins da tributação. O que importa é o fato gerador 
ser lícito, não aquilo que o desencadeou.
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O Distrito Federal não poderá ser dividido em municípios 
(art. 32, CF), obtendo a denominada competência cumulativa para, 
ao mesmo tempo, instituir e cobrar os impostos estaduais e muni-
cipais (arts. 147 e 155, CF).

Para os territórios federais, encontraremos a administração 
sendo exercida pela União, existindo autorização constitucional 
para divisão municipal (art. 33, § 1o, CF).

Assim, não ocorrendo divisão em municípios, a União exercerá 
a cobrança de todos os impostos (federais, estaduais e municipais). 
Caso exista divisão municipal no território, a União apenas poderá co-
brar os impostos federais e estaduais, ao passo que os respectivos mu-
nicípios exercerão a competência daqueles municipais (art. 147, CF).

Dividido em Municípios: União cobra seus 
impostos federais e também os estaduais. Os 
Municípios cobram seus impostos municipais.

Não Dividido em Municípios: União cobra 
todos os impostos dentro dele 

(Federais, estaduais e municipais)

Território Federal 
(administrado pela 

União)

2.2 Taxas (art. 77 do CTN + art. 145, II, da CF)
Diversamente dos impostos, as taxas se caracterizam como 

tributo de feição contraprestacional, ou seja, o poder público ape-
nas poderá cobrá-las caso desenvolva alguma atividade em favor do 
contribuinte.

Em outros termos, trata-se de tributo vinculado em que União, 
estados, Distrito Federal e municípios somente poderão exigi-las 
caso configurada alguma de suas duas modalidades, quais sejam:

1. Taxa de polícia (art. 78, CTN): cobrada pelo exercício do poder 
de polícia administrativa, assim entendido como limitações de 
liberdades individuais em prol do interesse coletivo.
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5 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
5.1 Espécies
A expressão legislação tributária aparece no segundo livro 

do CTN como gênero que se divide nas seguintes espécies: leis, tra-
tados e convenções internacionais, decretos e as normas com-
plementares (art. 96, CTN).

Para provas, memorize:

LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

(Art. 96 do CTN)

LEIS
(Art. 97 do CTN)

DECRETOS
(Art. 99 do CTN)

TRATADOS 
INTERNACIONAIS 

(Art. 98 do CTN)

NORMAS 
COMPLEMENTARES 

(Art. 100 do CTN)

Uma boa maneira de memorizar seria adotando a seguinte 
oração:

"Legislação Tributária é LE TRA   DE   NORMAS"

Com a seguinte representação:

LE: LEIS

TRA: TRATADOS INTERNACIONAIS

DE: DECRETOS

NORMAS: NORMAS COMPLEMENTARES

Analisemos os principais aspectos de cada uma dessas espé-
cies legislativas:

a) Leis (art. 97, CTN): considerada regra geral no direito tributá-
rio, a maioria das matérias estará reservada à edição de lei (prin-
cípio da legalidade tributária).

Assim, dependem da edição de lei: instituição, extinção, majo-
ração ou redução de tributos, definição dos fatos geradores das obri-
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Como exemplo, o dever que detém o comerciante em pagar os 
valores correspondentes ao ICMS e eventuais multas aos estados e 
Distrito Federal. Tudo aquilo equivalente a dinheiro.

II – Obrigação acessória (arts. 113, § 2o e 115, CTN): equi-
vale às prestações, positivas ou negativas, no interesse da arreca-
dação ou da fiscalização dos tributos, tendo como fato gerador essa 
prática de ato ou abstenção de fato prevista na legislação tributá-
ria (obrigação de FAZER/NÃO FAZER).

Utilizando o mesmo exemplo acima explanado, corresponde 
à obrigação acessória o dever de escrituração dos livros fiscais do 
ICMS pelo comerciante. Tudo aquilo que, em um primeiro momen-
to, não equivalente a dinheiro.

Para sua prova, memorize:

Obrigações 
tributárias  

(art. 113, CTN)

Principal
(art. 113, § 1o, 

CTN)

Acessória
(art. 113, § 2o, 

CTN)

Não equivalente a 
dinheiro

(Formalidades)

Equivalente a 
dinheiro

(Tributo e penalidade)

Atente-se que no direito tributário, existirá relativa indepen-
dência entre as obrigações, sendo possível a permanência das obri-
gações acessórias mesmo que ocorra a suspensão ou desoneração da 
obrigação principal. A concessão de imunidades tributárias ou isen-
ções, por exemplo, não necessariamente retira dos sujeitos benefi-
ciados o dever de cumprir as formalidades das obrigações acessórias.

Ademais, o simples fato da inobservância de uma obrigação 
acessória converte-a em obrigação principal relativamente à pe-
nalidade pecuniária (art. 113, § 3o, CTN). Em verdade, apesar de o 
dispositivo legal se referir em conversão, trata-se do surgimento da 
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9 CRÉDITO TRIBUTÁRIO
9.1 Constituição e espécies de lançamento
Nos termos do CTN, o conceito de crédito tributário (CT) 

corresponderá à obrigação tributária principal, ou seja, ao tributo e 
a penalidade tributária (arts. 113, § 1o, e 139, CTN).

Desse modo, podemos sintetizar a ideia de crédito tributário 
como aquele que equivale ao pagamento de valores/numerário (tri-
butos ou multas).

Sua origem advém do lançamento tributário (LÇ), assim 
considerado o procedimento administrativo responsável pela veri-
ficação da ocorrência do fato gerador da obrigação, identificação da 
matéria tributária e do sujeito passivo, bem como o cálculo do mon-
tante do tributo e da respectiva penalidade (art. 142, CTN).

Para esclarecer:

Lançamento 
tributário (LÇ): 
Procedimento 

administrativo que 
declara a anterior 

obrigação tributária 
e constitui o crédito 

tributário (CT)

Fato gerador (FG):
Sujeito passivo realiza 

no mundo “VIDA”, 
surgindo a obrigação 

tributária

Hipótese de 
incidência (HI): 
Norma abstrata 
prevista na “LEI”

LÇ CTFGHI

No ato do lançamento tributário a fazenda pública deverá aten-
tar para aplicação da lei vigente na época do fato gerador, ainda que 
posteriormente tenha sido modificada ou revogada, aplicando-se o 
princípio da irretroatividade (art. 150, III, a, CF e arts. 105 e 144, 
CTN).
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12 PROCESSO TRIBUTÁRIO
12.1 Aspectos gerais sobre a execução fiscal
Em linhas anteriores, verificamos que a constituição do cré-

dito tributário será realizada internamente pelas fazendas públicas, 
por meio do procedimento/processo administrativo de lançamento tri-
butário (art. 142, CTN).

Esse procedimento substituiria a conhecida fase de conheci-
mento do processo judicial ordinário, concedendo ao fisco o poder de 
declarar e constituir o crédito tributário unilateralmente.

Criada a relação tributária, o sujeito passivo (contribuinte ou 
responsável) será chamado para realização do pagamento do tributo 
que, via de regra, deve ser realizado no prazo de trinta dias, salvo se es-
pecífica legislação tributária dispuser de forma diversa (art. 160, CTN).

Durante esse período, o devedor tributário poderá efetuar o 
pagamento do montante exigido, extinguindo-se o crédito tribu-
tário (art. 156, I, CTN), ou mesmo apresentar impugnação admi-
nistrativa, nos moldes estabelecidos nas legislações específicas. 
Consagra-se o direito constitucional do contraditório e ampla de-
fesa (art. 5o, LV, CF).

Aliás, o STF já pacificou entendimento quanto a desnecessida-
de de ter que ser realizado depósito prévio de valores para obter o 
direito a impugnar administrativamente.

Nesse sentido, aduz a Súmula Vinculante no 21 que é inconsti-
tucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de di-
nheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.

Entretanto, vencido o prazo sem o pagamento do tributo ou 
após encerrada discussão administrativa, o fisco finalizará o ato cons-
titutivo do crédito com a inscrição em dívida ativa (art. 201, CTN). A 
partir de agora as novas medidas requererão apreciação judicial.
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71. Realizando infrações às normas tributárias, haverá o dever 
de pagamento das multas por meio da responsabilidade por 
infrações. Sua aplicação não dependerá da intenção do agente, 
atuando com dolo ou culpa (responsabilidade objetiva). Merece 
destaque o instituto denominado de denúncia espontânea, por 
meio do qual o devedor confessa a realização de infrações que 
ocasionaram o inadimplemento de tributos. Caso o fisco ainda 
não tenha conhecimento sobre tais infrações, a confissão bene-
ficiará o devedor retirando as multas, pagando apenas o tributo 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros.

13.9 Crédito tributário: constituição, suspensão, 
extinção, exclusão e certidões

72. O crédito tributário decorre da obrigação tributária principal 
(correspondendo ao pagamento do tributo e/ou penalidade pe-
cuniária), surgindo com o lançamento tributário (compreendido 
como procedimento administrativo destinado a verificar a ocor-
rência do fato gerador do tributo, matéria tributária, calcular o 
valor devido e aplicar penalidade).

73. Constituído o crédito tributário, sua exigibilidade poderá ser 
suspensa nas seguintes hipóteses (art. 151, CTN): moratória, 
depósito do montante integral e em dinheiro, reclamações e os 
recursos administrativos, concessão de medida liminar em man-
dado de segurança, concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada em outras espécies de ação judicial e o parcelamento.

74. O término da exigibilidade do crédito tributário será encontrado 
com sua extinção nos casos a seguir (art. 156, CTN): pagamento, 
compensação, transação, remissão, decadência, prescrição, con-
versão do depósito em renda, pagamento antecipado e homolo-
gação do lançamento, consignação em pagamento, decisão ad-
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